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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 7377/2022
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Contratação de empresa para prestação de serviços, em atendimento da 
Secretaria Municipal de Fazenda, no valor de R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e 
cinquenta reais), junto a empresa COTEF – CENTRO DE ORIENT. EM TRIBUTOS 
E ESTUDOS FAZENDARIOS LTDA.

O Senhor Secretário de Fazenda, no feito protocolado sob o n.º 7377/2022, solicitou 
que seja autorizado a contratação de empresa para capacitação de 05 (cinco) 
funcionários no curso de cadastro multifinalitário aplicado a gestão territorial, 
no valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), totalizando R$ 
2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). A contratação do serviço se dará 
junto a representante, empresa COTEF – CENTRO DE ORIENT. EM TRIBUTOS 
E ESTUDOS FAZENDARIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.520.698/0001-00, 
estabelecida a Etr do Rio Grande, nº 1465, Taquara, Rio de Janeiro - RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja 
ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro nos 
artigos 74, III, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores 
alterações

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 7377/2022

Tendo em vista a solicitação do Senhor Secretário de Fazenda, considerando as 
informações constantes nos autos do processo administrativo de nº 7377/2022, em 
especial as cota de 15 de setembro de 2022 da Procuradoria Geral do Município 
e de 15 de setembro de 2022 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro nos 
artigos 74, III, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores 
alterações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA para contratação de 
empresa para realização de capacitação de servidores, em atendimento da Secretaria 
Municipal de Fazenda, junto a empresa COTEF – CENTRO DE ORIENT. EM 
TRIBUTOS E ESTUDOS FAZENDARIOS LTDA, no valor R$ 2.250,00 (dois mil 
e duzentos e cinquenta reais). Publique-se o ato. 

São José do Vale do Rio Preto, 16 de setembro de 2022.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 287/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 6838/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
MED CLIN SERVIÇOS LTDA ME; OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de exames de imagem e consultas médicas 
para atendimento da Secretaria de Saúde, ao Município de São José do Vale do Rio Preto. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 26 de 
agosto de 2022 e findando-se em 26 de agosto de 2023; VALOR: Pagará o valor global de R$ 23.602,00 (vinte e três mil, seiscentos e dois reais). 
Reserva da Dotação Orçamentária nº 812/2022, Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0600 – Fundo Municipal de Saúde - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial - Manutenção Ambulatorial – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de setembro de 2022. 

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

ATOS DA SEFASCHA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

  
Conforme resultados do Processo Seletivo Simplificado realizado e publicado no Diário Oficial do Município Edição nº 2.530, do dia 19 de 

Julho de 2022, Através do processo nº 2427/2022 e retificado; Venho solicitar o comparecimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na Secretaria 
da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, localizada na Rua Professora Maria Emília Esteves, nº 691, das 09:30 (nove e trinta) às 16:00 
(dezesseis) horas, sob pena desistência para apresentação dos documentos abaixo relacionados. 

  
	 Cédula de Identidade (cópia e original);
	 Título de Eleitor (cópia e original);
	 C.P.F. (cópia e original);
	 Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
	 Carteira de Trabalho (cópia e original);
	 Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
	 Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
	Quitação com as obrigações militares somente para os homens (cópia e original);
	Quitação com as obrigações eleitorais (cópia e original);
	 Comprovante de vacinação atualizado (cópia e original);
	 Carteira “B” e exame toxicológico (somente para motoristas);
	 Comprovante de residência (cópia e original);
	Declaração de bens ou Imposto de Renda;
	 3 fotos 3x4 recentes;
	Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
	 Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
	Declaração de não acumulação de cargos na esfera pública
	Declaração de Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
	Declaração negativa de Antecedentes criminais.(Domiciliar)
	Os seguintes Exames médicos: Raio-X de Tórax, Hemograma Completo, Glicose, Uréia, Creatinina, Colesterol, Triglicerídios e Exame de Urina 

(EAS).

  
ASSISTENTE SOCIAL
SIMONE VIEIRA DE PINHO ARAUJO                                                              08º classificado(a)

Em, 16 de setembro de 2022

APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA ESTEVES
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

MAT.: 1357


